
Ofício n'ág0/2022-SF

Brasília, 3 de agosto de 202:!

Ao Senhor
ALEXANDRE M]LANESE CAMILLO
Superintendente da Superintendência de Seguros Privados (Susep)

Assunto: Relatório Final da CPI sobre a situação das vítimas e familiares do acidente da
Chapecoense.

Senhor Superintendente,

A Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar a situação dos

familiares das vítimas da queda do avião que transportava os jogadores, cotnissão técnica 3

diretoria da Associação Chapecoense de Futebol, criada por intemlédio do Requerimento n'

994, de 2019, encerrou os seus trabalhos em 1 1 dejulho de 2022, com a aprovação do sel
Relatório Final

Com efeito, haja vista que o referido Relatório contém recomendaçõe:;

dirigidas à Susep, comunico a Vossa Senhoria que este está disponível para consulta no

endereço eletrânico !!ttp$;«11iç:!y41çlpçQrjp çp içb$pç



Ofício n' Óg / /2022-SF

Brasília, 3 de agosto de 2022

A Sua Excelência o Senhor
TENENTE-BRIGADEIRO DO AR JOGO TADEU FIORENTINI
Diretor-Geral do Departamento de Controle do Espaço Aéreo (Decea)

Assunto: Relatório Final da CPT sobre a situação das vítimas e familiares do acidente da
Chapecoense.

Senhor Diretor-Geral,

A Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar a situação dos

familiares das vítimas da queda do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e

diretoria da Associação Chapecoense de Futebol, criada por intemlédio do Requerimento n'

994, de 2019, encerrou os seus trabalhos em 1 1 dejulho de 2022, com a aprovação do seu

Relatório Final.

Com efeito, haja vista que o referido Relatório contém recomendações

dirigidas ao Departamento de Controle do Espaço Aéreo, comunico a Vossa Excelência que

este está disponível para consulta no endereço eletrânico httpp;«!iÇly1l! çlpçQlip çpjçbppç



Ofício n' éi92/2022-SF
Brasília, 3 de agosto de 2022

Ao Senhor
ALEJANDRODOMÍNGUEZ
Presidente da Confedemção Sul-Americana de Futebol (CONMEBOL)

Assunto: Relatório Final da CPI sobre a situação das vítimas e familiares do acidente da

Chapecoense.

Senhor Presidente,

A Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar a situação dos

familiares das vítimas da queda do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e

diretoria da Associação Chapecoense de Futebol, criada por intennédio do Requerimento n'

994, de 2019, encerrou os seus trabalhos em 1 1 dejulho de 2022, com a aprovação do seu
Relatório Final.

Com efeito, haja vista que o referido Relatório contém recomendações

diúgidas à Confederação Sul-Americana de Futebol, comunico a Vossa Senhoria que este está

disponível pam consulta no endereço ejetrânico httns:/nit:!y4çlatorio:çpjchBpe

Atenciosamente.



Ofício n' 6çg13/2022-SF

Brasília, 3 de agosto de 2022

Ao Senhor
NEI ROQUE MOlaR
Presidente do Conselho de Administração da Associação Chapecoense de Futebol

Assunto: Relatório Final da CPI sobre a situação das vítimas e familiares do acidente da

Chapecoense.

Senhor Presidente,

A Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar a situação dos

familiares das vítimas da queda do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e

diretoria da Associação Chapecoense de Futebol, criada por intermédio do Requerimento n'

994, de 2019, encerrou os seus trabalhos em 1 1 dejulho de 2022, com a aprovação do seu
Relatório Final

Com etêito, haja vista que o reíêrido Relatório contém recomendações

dirigidas à Associação Chapecoense de Futebol, comunico a Vossa Senhoria que este está

disponível para consulta no endereço eletrânico https:/nit.ly/relltQriQ$p çblpç



Ofício n' ÓSq /2022-SF
Brasília, 3 de agosto de 2022

Ao Senhor
EDNALDO RODRIGUES GOMES
Presidente da Confederação Brasileira de Futebol (CBF)

Assunto: Relatório Final da CPI sobre a situação das vítimas e familiares do acidente da

Chapecoense.

Senhor Presidente,

A Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar a situação dos

familiares das vítimas da queda do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e

diretoria da Associação Chapecoense de Futebol, criada por intennédio do Requerimento n'

994, de 2019, encerrou os seus trabalhos em 1 1 dejulho de 2022, com a aprovação do seu

RelatóHo Final

Com efeito, haja vista que o referido Relatório contém recomendações

dirigidas à Confederação Brasileira de Futebol, comunico a Vossa Senhoria que este está

disponível para consulta no endereço ejetrânico https://bit.ly/relatQliQ$piçhlpç



Ofício no695 /2022-SF
Brasília, 3 de agosto de 2022

Ao Senhor
JULIANO ALCÂNTARA NOMAN
Diretor-Presidente da Agência Nacional de Aviação Civil (Anal)

Assunto: Relatório Final da CPI sobre a situação das vítimas e familiares do acidente da

Chapecoense.

Senhor Diretor-Presidente,

A Comissão Parlamentar de Inquérito destilada a apurar a situação dos

familiares das vítimas da queda do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e

diretoria da Associação Chapecoense de Futebol, criada por intermédio do Requerimento n'

994, de 2019, encenou os seus trabalhos em 1 1 dejulho de 2022, com a aprovação do seu
Relatório Final.

Com efeito, haja vista que o referido Relatório contém recomendações

dirigidas à Agência Nacional de Aviação Civil, comunico a Vossa Senhoria que este está

disponível para consulta no endereço eletrânico b;çlp$;gbj!:!y/!çl41QrlQ çpiçbBpç.

Atenciosamente,



Ofício n' 6g(/2022-SF
Brasília, 3 de agosto de 2022

A Senhora
FABIENNE BELLE
Presidente da Associação dos Familiares e Amigos das Vítimas do Voo da Chapecoense
(AFAV-C)

Assunto: Relatório Final da CPI sobre a situação das vítimas e familiares do acidente da

Chapecoense.

Senhora Presidente,

A Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar a situação dos

familiares das vítimas da queda do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e

diretoria da Associação Chapecoense de Futebol, criada por intennédio do Requerimento n'

994, de 2019, encerrou os seus trabalhos em 1 1 dejulho de 2022, com a aprovação do seu
Relatório Final

Com efeito, haja vista que Q referido Relatório contém recomendações

dirigidas à AFAV-C, comunico a Vossa Senhoria que este está disponível para consulta no

endereço eletrânico !!!!p$;/©jçlyrlç!#!Q! ip çp jçbqpç

Atenciosamente,



Ofício n'69'1/2022-SF
Brasília, 3 de agosto de 2022

A Sua Excelência o Senhor
SENADOR OTTO ALENCAR
Presidente da Comissão de Assuntos Económicos (CAE)

Assunto: Relatório Final da CPI sobre a situação das vítimas e familiares do acidente da

Chapecoense.

Senhor Presidente,

A Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar a situação dos

familiares das vítimas da queda do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e

diretoria da Associação Chapecoense de Futebol, criada por intennédio do Requerimento n'

994, de 2019, encenou os seus trabalhos em 1 1 dejulho de 2022, com a aprovação do seu
Relatório Final.

Com efeito, haja vista que o referido Relatório contém recomendações

dirigidas à CAE, comunico a Vossa Excelência que este está disponível para consulta no
endereço eletrânico !1ltps:/nit.ly/relatório-cpichape.



Ofício n'Ó9//2022-SF
Brasília, 3 de agosto de 2022

A Sua Excelência o Senhor
SENADOR DAVI ALCOLUMBRE
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ)

Assunto: Relatório Final da CPI sobre a situação das vítimas e familiares do acidente da

Chapecoense.

Senior Presidente,

A Comissão Parlamentar de Inquérito destilada a apurar a situação dos

familiares das vítimas da queda do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e

diretoria da Associação Chapecoense de Futebol, criada por intermédio do Requerimento n'

994, de 2019, encerrou os seus trabalhos em 1 1 dejulho de 2022, com a aprovação do seu
Relatório Final

Com efeito, haja vista que o referido Relatório contém recomendações

dirigidas à CCJ, comunico a Vossa Excelência que este está disponível para consulta no

endereço eletrânico https:/nitlv/relatorjQ çpich8pe

Atenciosamente.

7

do Secado Federal



Ofício n'Ógg/2022-SF
Brasília, 3 de agosto de 2022

A Sua Excelência o Senhor
CIRO NOGUEljtA
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República

Assunto: Relatório Final da CPI sobre a situação das vítimas e familiares do acidente da
Chapecoense.

Senhor Ministro,

A Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar a situação dos

familiares das vítimas da queda do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e

diretoria da Associação Chapecoense de Futebol, criada por intemlédio do Requerimento n'

994, de 2019, encerrou os seus trabalhos em 1 1 dejubo de 2022, com a aprovação do seu
Relatório Final.

Com etêito, haja vista que o referido Relatório contém recomendações

dirigidas à Casa Civil da Presidência da República, comunico a Vossa Excelência que este está

disponível para consulta no endereço eletrânico https:/nit.lv/relatorio-cpichape

Atenciosamente.



Ofício n''rCy /2022-SF
Brasília, 3 de agosto de 2022

A Sua Excelência o Senhor
ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública

Assunto: Relatório Final da CIPI sobre a situação das vítimas e familiares do acidente dít
Chapecoense.

Senhor Ministro,

A Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar a situação doi

familiares das vítimas da queda do avião que transportava os jogadores, colxlissão técnica e

diretoria da Associação Chapecoense de Futebol, criada por intennédio do Requerimento n'

994, de 2019, encerrou os seus trabalhos em 1 1 dejulho de 2022, com a aprovação do seu
Relatório .Final

Com efeito, haja vista que o referido Relatório contém recomendações

dirigidas ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, comunico a Vossa Excelência que este

está disponível para consulta no endereço eletrânico https:/nitlv/relatorio-cpichape.

Atenciosamente.



Ofício n'7QJ/2022-SF
Brasília, 3 de agosto de 2022

A Sua Excelência o Senhor
DANIEL RICKEN
Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina

Assunto: Relatório Final da CPI sobre a situação das vítimas e familiares do acidente da
Chapecoense.

Senhor Procurador-Chefe,

A Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar a situação dos

familiares das vítimas da queda do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e

diretoria da Associação Chapecoense de Futebol, criada por intennédio do Requerimento n'

994, de 2019, encerrou os seus trabalhos em 1 1 dejulho de 2022, com a aprovação do seu
Relatório Final

Com efeito, haja vista que o referido Relatório contém recomendações

diügidas à Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina, comunico a Vossa

Excelência que este está disponível para consulta no endereço eletrõnico

h ups :/n it ly/relato rio-cp ichaDe.



Ofício n'VOg/2022-SF
Brasília, 3 de agosto de 2022

A Sua Excelência o Senhor
RENATO DE REZENDE GOMES
Procurador da República no Município de Chapecó/SC

Assunto: Relatório Final da CPI sobre a situação das vítimas e familiares do acidente da
Chapecoense.

Senhor Procumdor da República,

A Comissão Parlamentar de Inquérito destilada a apurar a situação dos

familiares das vítimas da queda do avião que tmnsportava os jogadores, comissão técnica e

diretoria da Associação Chapecoense de Futebol, criada por intennédio do Requeúnento n'

994, de 2019, encenou os seus trabalhos ein 1 1 dejulho de 2022, com a aprovação do seu

Relatório Final.

Com efeito, haja vista que o referido Relatório contém recomendações

dirigidas à Procuradoria da República no Município de Chapecó/SC, comunico a Vossa

Excelência que este está disponível para consulta no endereço eletrânico
httDs:#bitlv/relatorio-cp ichape



Ofício n' %0'y/2022-SF
Brasília, de agosto de 2022

A Sua Excelência o Senhor
CARLOS ALBERTO FRANCO FaiANÇA
Ministro de Estado das Relações Exteriores

Assunto: Relatório Final da CPI sobre a situação das vítimas e familiares do acidente da
Chapecoense.

Senhor Ministro,

A Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar a situação dos

familiares das vítimas da queda do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e

diretoria da Associação Chapecoense de Futebol, criada por intennédio do Requerimento n'

994, de 2019, encenou os seus tmbalhos em 1 1 dejulho de 2022, com a aprovação do seu
Relatório Final.

Com efeito, haja vista que o referido Relatório contém recomendações

dirigidas ao Ministério das Relações Exteriores, comunico a Vossa Excelência que este está

disponível para consulta no endereço eletrânico https:/nitly/relatorio-cpichaDe.

Atenciosamente.



Ofício n' 705/2022-sP

Brasília, 3 de agosto de 2022

A Sua Excelência o Senhor
ANTÕNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
Piocunador-Geral da República

Assunto: Relatório Final da CPI sobre a situação das vítimas e familiares do acidente da

Chapecoense.

Senhor Procurador-Geral,

A Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar a situação dos

familiares das víthnas da queda do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e

diretoría da Associação Chapecoense de Futebol, criada por intennédio do Requerimento n'

994, de 2019, encerrou os seus trabalhos em 1 1 dejulho de 2022, com a aprovação do seu
Relatório Final.

Com efeito, haja vista que o referido Relatório contém recomendações

dirigidas ao Ministério Público Federal, comunico a Vossa Excelência que este está disponível

para consulta no endereço eletrõnico h111ps:/nit.ly/relatQliQ çp lçbppç.



Ofício n' %ã/Z022-SF
Brasília, 3 de agosto de 2022

A Sua Excelência o Senhor
JOSE ERNESTO MANZI
Presidente do Thbunal Regional do Trabalho da 12' Região

Assunto: Relatório Final da CPI sobre a situação das vítimas e familiares do acidente d:l
Chapecoense.

Senhor Presidente,

A Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar a situação dof;

familiares das vítimas da queda do avião que transportava os jogadores, comissão técnica a

diretoda da Associação Chapecoense de Futebol, criada por intemiédio do Requerimento n"

994, de 2019, encenou os seus trabalhos em 1 1 dejulho de 2022, com a aprovação do seta
Relatório Final.

Com efeito, haja vista que o referido Relatório contém recomendações

diHgidas ao Tribunal Regional do Trabalho da 12' Região, comunico a Vossa Excelência que

este está disponível pam consulta no endereço eletrânico !!!®s://bülw/relatorio-cpichaDe.
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Luzia Renata Silva Leão

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

MPF Protocolo Eletrõnico < protocolo-noreply@mpf.mp.br>
terça-feira, 30 de agosto de 2022 1 9:23
Lusia Renata Silva Leão
Protocolo Eletrânico MPF - PR SC-0004001 1/2022

Você não costuma receber emails de protocolo-noreply@mpf.mp.br. Saibaper aue isso é imoortante

Sr(a) Lusia Renata Silva Leão
Seu documento foi protocolado, em 30/08/2022
informações:

no Ministério Público Federal com as seguintes

Instituição
SENADO FEDERAL SEN FED DIRETORIA GERAL

Destinatário
Ao Senhor Daniel Ricken

PROCURADORIA DA REPUBLICA SANTA CATARINA / SC

Procuradoria

Número do Expediente
PR-SC-0004001 1 /2022

Descrição do documento:
Relatório Final da CPI sobre a situação das vítimas e familiares do acidente da Chapecoense

Arquivo(s) anexado(s):
- Untitled.30082022.1 84905.pdf

As demandas protocoladas eletronicamente em finais de semana, feriados e fora do horário de expediente na
unidade do MPF serão analisadas no dia útil seguinte. Dessa forma, Polícia Federal e Justiça Federal não
devem utilizar este ambiente no caso de demandas processuais urgentes fora dos horários de expediente da
unidade e durante os finais de semana e feriados. Tais demandas deverão ser encaminhadas ao membn
plantonista local.

Atenciosamente

Protocolo Eletrõnico

Ministério Público Federal


